
MUNICÍPIO DE COSTA RICA - MS 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRA TO Nº _ /202_ 

Proc. 2561 /2025 

Fls. ~52ctf 

Processo Administrativo nº 2561/2025 Dispensa nº 88/2025 
Código de Registro e-Sfinge: 

DAS PARTES 

O MUNICÍPIO DE COSTA RICA - CNPJ n. 15.389.596/0001-30, com sede à Rua Ambrosina Paes Coelho, 
nº 228, Centro, em Costa Rica/MS, ordenador de Despesas: Cleverson Alves dos Santos, Prefeito 
Municipal, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade com RG n. 1876103 SSP/DF, 
inscrito no CPF sob o n. 648.171.485-00, residente e domiciliado à Rua Francisco Augusto Mesquita Filho, 
nº 365, Jardim Eldorado, na cidade de Costa Rica, estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE, neste ato, representada pela Sra. 
Responsável / Ordenadora de Despesas: Dhiully Gargantini Luglio, Secretária de Turismo e Meio 
Ambiente, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 80853831 SSP/PR, devidamente inscrita 
no CPF sob nº 007.200.331-60, residente e domiciliado à Rua Inglaterra, nº 116, bairro São Francisco, na 
cidade de Costa Rica, estado de Mato Grosso do Sul, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a EMPRESA ________ , inscrita no CNPJ/MF nº ______ , com sede 
na _____ , nº __ , Bairro _____ , na cidade de ____ - _, com endereço 
eletrônico (e-mai l) neste ato representada pelo (a) Senhor (a) 
_________ , inscrito (a) no CPF nº _____ , portador (a) do RG nº 
_____ doravante denominada CONTRATADA. 

DA AUTORIZAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO: o presente Contrato é celebrado em decorrência da 
autorização exarada em despacho constante no Processo Administrativo nº 2561/2025, originado pela 
Dispensa nº 88/2025, que faz parte integrante do epigrafado processo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitu i o objeto do presente instrumento Contratação da empresa Consórcio Intermunicipal para 
Desenvolvimento Sustentável da Bacia Hidrográfica do Rio Taquari-COINTA, para prestação de 
serviços referente ao contrato de rateio para o exercício de 2026, através de contrato firmado com 
o COINTA, conforme resolução 39/2025 do COINTA, para atender a demanda da Secretaria de 
Turismo e Meio Ambiente. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição do produto Un.de 
Qtde 

Valor Unitário Valor Total 
Medida Estimado Estimado 

Contratação da empresa Consórcio Intermunicipal para 
Desenvolvimento Sustentável da Bacia Hidrográfica do 

1 Rio Taquari-COINT A, para prestação de serviços Serviço 12 R$: 6.300,00 R$: 75.600,00 referente ao contrato de rateio para o exercício de 2026, 
através de contrato firmado com o COINTA, conforme 
resolução 39/2025 do COINTA. 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 

Proc. 2561 /2025 
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2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, a partir da data da assinatura, ou seja, do dia 
...... / ...... / 202 .... até o dia ...... / .... / 202 .. . , podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente, artigo 
105 da Lei nº 14.133. de 2021 . 

2.2. A prorrogação de que trata o item anterior será oficializada através de termo de aditivo, devidamente 
justificadas as razões da prorrogação, e, sendo a cu lpa do Contratado, será aberto processo de aplicação 
de penalidades. 

2.2.1. Se o descumprimento do prazo contratual a ensejar prorrogação não for justificado pela Contratada 
e aceita a justificativa pela Contratante, deverá ser aplicada penalidade. 

2.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 , e, os casos omissos serão decididos 
pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei , e demais normas federais aplicáveis e 
também os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos, devendo 
ser observado no sítio eletrônico do órgão, as normas regentes das contratações formalizadas pela Nova 
Lei de Licitações - Lei 14.133/21 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual , os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

4.1. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea "f ' do inciso XXIII do art.6° da NLL, se dará nos 
termos do Plano Básico de Fiscalização, conforme devidamente publicado no sítio eletrônico do município, 
no link: https://www.costarica.ms.gov.br/portal/diario-oficial 

4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui , nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 

5. CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O valor total dos serviços ora contratados é de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos 
reais). 

5.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta 
aceita pelo CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros. 
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5.3. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, 
em até 30 (trinta) dias , após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por 
funcionários da Administração Municipal. 

5.3.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da 
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações 
e a do efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser 
aplicado, ou outro índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado. 

5.4. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do 
Contrato firmado . 

5.5. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra "em dia" com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de 
Débitos com as Receitas Federal , Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT) , 
conforme documentos exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter 
adimplente durante todo o período da contratação. 

5.6. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua 
contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, 
prosseguimento à contagem. 

5.7. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida. 

5.8. A qualquer momento durante a execução contratual , a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação 
de regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo 
de 03 (dias) úteis os documentos solicitados. 

5.9. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis sob pena de rescisão contratual. 

5.1 O. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável. 

5.10.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 
Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Projeto/Atividade: 
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Elemento de Despesas: 
Ficha: 
Desdobramento: 
Fonte de Recursos: 
Plano Plurianual: Lei nº 1.630/2021 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

Proc. 2561 /2025 
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7 .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
elaboração do orçamento estimado da contratação. 

7.2. Se tratando de contrato por escopo o valor pactuado não será reajustado, exceto se, por culpa da 
Administração, ultrapassar 1 ano de vigência, ocasião em que será aplicada a variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado do período de execução do contrato, 
visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

7.2.1. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer 
forma não possa (m) mais ser utilizado (s) , será (ão) adotado (s) , em substituição, o (s) que vier (em) a ser 
determinado (s) pela legislação então em vigor. 

7.2.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.2.3. O reajuste será realizado por apostilamento 

CLÁUSULA OITAVA- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21 são obrigações da 
CONTRATADA: 

1 - Entregar os produtos/serviços no prazo e forma e em conformidade com o Termo de Referência; 

li - Atender todos os requisitos, prazos e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

Ili - Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos, taxas e fretes que forem devidos em 
decorrência do objeto desta contratação, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, 
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

IV - Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 
demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por 
erros relativos à execução do objeto desta contratação; 

V - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa 
de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o CONTRATANTE; 

VI - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes ao objeto e à contratação 
e responsabi lizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

VII - Não transferir em hipótese alguma o instrumento contratual a terceiros; 
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VIII - Manter preposto para representá-la quando da execução contratual , mantendo sempre atualizado o 
endereço de e-mail informado na indicação do preposto na parte preambular; 

IX - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência, sempre que for o caso; 

X - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021 ; 

XI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XII - As penal idades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições 
legais que regem a execução do objeto da presente contratação serão de inteira responsabilidade da 
Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços 
auxiliares. 

XIII - A execução dos serviços objeto do contrato de rateio será realizada de forma regionalizada, 
conforme plano de trabalho e cronograma operacional estabelecido pelo Consórcio Intermunicipal para 
o Desenvolvimento Sustentável da Bacia Hidrográfica do Rio Taquari - COINTA. Local de 
Execução: As atividades serão executadas no território do município de Costa Rica - MS, em locais 
previamente definidos pela administração municipal, de acordo com as demandas apresentadas e com o 
plano de atuação do COINTA. Parte das ações poderá ocorrer na sede administrativa e operacional do 
consórcio, ou em outros municípios consorciados, quando se tratar de serviços compartilhados. Horário 
de Execução: Os serviços ocorrerão em dias úteis, no horário comercial, respeitando a legislação 
trabalh ista e as condições operacionais definidas pelo COINTA. 

- DA FINALIDADE E OBJETIVOS 

1° Apoiar os municípios consorciados nas seguintes áreas: 

Do fortalecimento institucional: 

1. colaborar para o aperfeiçoamento das estruturas tributárias dos Municípios para ampliação de suas 
capacidades de investimento; 

li. desenvolver atividades de fortalecimento da gestão pública e modernização administrativa, inclusive o 
treinamento e capacitação dos servidores municipais e sociedade civil, diretamente por meio da criação 
de Escola de Governo ou por meio de convênios e contratos; 

Ili. garantir transparência, participação e controle social ; 

IV. elaborar e promover projetos de atendimento ao cidadão e ações colaborativas entre municípios, 
realização de avaliação de programas, projetos e instituições; 
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V. instituir e promover o funcionamento das políticas públicas de interesse dos entes consorciados; 

VI. prestação de serviços, englobando a prestação regionalizada de serviços públicos nos termos da lei, 
demais regulamentos e contratos, notadamente os previstos no contrato de consórcio público; quando o 

Consórcio não for o próprio prestador dos serviços, poderá este exercer as atividades de regulação e 
fiscalização respectivas; 

VI I. execução de obras que se fizerem necessárias para o alcance de suas finalidades e o fornecimento 
de bens à administração direta ou indireta dos Municípios consorciados; 

VI II. contratação pela administração direta ou indireta dos Municípios Consorciados, inclusive por entes da 
Federação, para atender demanda expecional do ente consorciado dispensada a licitação; 

IX. realização de licitações, dispensas ou inexigibilidades, dentro das áreas de atuação do Consórcio, em 
nome do Município consorciado das quais decorram contratos a serem celebrados diretamente pelo 
Município consorciado ou por órgãos da administração indireta deste; 

X. realização de licitações, dispensas ou inexigibilidades compartilhadas, em Programa de Compras 
Coletivas, para o uso dos Municípios consorciados; 

Da dinamização econômica: 

1. atuar em prol do fortalecimento e modernização de setores estratégicos para a atividade econômica 
regional ; 

li. desenvolver políticas de incentivo às micro e pequenas empresas; 

Ili. apoiar a implementação das ações de fortalecimento da atividade aquícola e pesqueira, inclusive a 
prestação de serviços de assistência técnica, comercialização, capacitação e associativismo; 

IV. desenvolver atividades de apoio à modernização da economia regional , como a logística, tecnologia 
da informação, telecomunicações, design, engenharia e gestão da qualidade; 

V. promover ações visando a geração de emprego e renda, fomento e estruturação de arranjos produtivos 
locais; 

VI. atuar na promoção do turismo, para a criação e gestão de circuitos turístico intermunicipais, inclusive 
ecoturismo de base comunitária; 

VII. oferecer serviços de internet de alta velocidade, gratuita, para acesso público, em toda a região, 
estruturando o Programa Região Digital; 

VI II. planejar, criar e implementar programas voltados para a economia solidária, ligados prioritariamente 
à atividade rural , artesanato e reciclagem de produtos; 

IX. realizar parceria com o SEBRAE para o desenvolvimento e fortalecimento das micro e pequenas 
empresas da região. 

Do desenvolvimento urbano e rural: 

1. atuar na gestão do plano diretor municipal, inclusive das áreas de habitação, saneamento básico, 
mobilidade e acessibilidade, regularização fundiária; 
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Ili. atuar na criação, gerenciamento e manutenção de banco de dados e cadastros multifinalitários; 

IV. promover o desenvolvimento de planos de interesse regional; 

V. atuar pela implantação e manutenção de equipamentos urbanos; 

VI. atuar pela execução de ações de apoio à agricultura familiar, inclusive a organização da compra de 
alimentos produzidos; 

VII. criar o serviço de inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal e de origem vegetal , 
incluindo as ações de inspeção, reinspeção, fiscalização, orientação, educação, certificação, classificação 
e registro de estabelecimentos e de produtos destas origens, bem como de seus subprodutos e resíduos 
de valor econômico; 

VIII. exercer o poder de polícia administrativa, bem como as atividades de arrecadação de taxas, tarifas e 
outros preços públicos pelos serviços públicos prestados; 

IX. realizar parceria com o !AGRO - Agência Estadual de Defesa Sanitária e Vegetal do Mato Grosso do 
Sul, por meio de Termo de Cooperação, Convênio ou instrumento congênere; 

X. realizar parcerias com a SEMAGRO - Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Econômico, Produção e Agricultura Familiar, por meio de Termo de Cooperação, Convênio ou instrumento 
congênere; 

XI. realizar parcerias com o MAPA- Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento bem como aderir 
ao sistema brasileiro de inspeção (SISBI) , participar de programas do Sistema Unificado de Atenção a 
Sanidade Agropecuária (SUASA) ; 

XII. planejar, licitar e contratar empresa especializada visando à realização de diagnóstico da produção 
agropecuária atual e identificação das potencialidades da produção rural na região; 

XIII. planejar, realizar estudos e implantar programas regionais de incentivo à produção rural , inclusive 
através da realização de licitação para compra de insumos e máquinas agrícolas; 

XIV. planejar, realizar estudos e implantar programas visando melhorar as estradas vicinais e facilitar o 
escoamento da produção agrícola; 

XV. planejar, realizar estudos e implantar programas visando à criação de feiras regionais ou outras ações 
voltadas para a comercialização dos produtos agrícolas da região. 

Do Meio Ambiente: 

1. desenvolver atividades de controle e fiscalização integrada das ocupações de áreas de manancial, no 
processo de monitoramento; 

li. formulação de políticas de Meio Ambiente e atuações específicas nessa área, englobando: 

a) preservação de recursos hídricos e de bacias hidrográficas, com vistas ao alcance do desenvolvimento 
sustentável e preservação ambiental; 
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b) contratação conjunta de profissionais nessa área e implantação de procedimentos de concessão de 
licenças ambientais, inclusive com a arrecadação dos tributos e tarifas respectivas, nos termos da 
delegação estadual respectiva; 

Ili. realização de estudos de viabilidade e implantação de políticas para a municipalização da gestão dos 
serviços de abastecimento de água e de coleta de esgoto, seja por meio de autarquias municipais ou por 
meio do próprio Consórcio; 

IV. promoção, adoção e execução de planos, programas, projetos e medidas conjuntas para o 
desenvolvimento sustentável e melhoria das condições de vida das populações da Bacia Hidrográfica do 
Rio Taquari , pleiteando recursos financeiros e cooperação técnica junto aos organismos nacionais e 
internacionais para a sustentabilidade das ações propostas; 

V. promoção, coordenação e execução de serviços e ações integradas com prioridade, entre outras, da 
conservação e recuperação dos recursos naturais, da conservação dos valores culturais regionais e do 
desenvolvimento tecnológico e científico, bem como da agropecuária; 

VI. promoção da gestão dos recursos hídricos em toda a sua área de atuação, executando o manejo do 
solo e dá água, promovendo a recuperação de áreas degradadas, a conservação e recuperação das matas 
ciliares e demais florestas de proteção; 

VII. proteção de flora e da fauna na área de atuação do consórcio, bem como em outras áreas integradas 
a esta; 

VIII. promoção de atividades de saneamento e prestação de serviços nessa área, seja no meio urbano ou 
rural , englobando água, esgoto, resíduos sólidos e drenagem urbana, promovendo notadamente a gestão 
integrada dos resíduos sólidos na área dos entes consorciados; 

IX. promoção de formas articuladas de planejamento e desenvolvimento regional , criando mecanismos 
conjuntos para consultas, estudos, execução, fiscalização e controle de atividades que interfiram na 
qualidade ambiental na área compreendida no território dos municípios consorciados; 

X. criar e executar os serviços públicos de saneamento básico, de competência dos municípios 
consorciados, nos termos previstos no marco legal de saneamento básico. 

Da saúde: 

1. fortalecer o sistema de regulação municipal e regional , obedecidos os princípios, diretrizes e normas que 
regulam o Sistema Único de Saúde - SUS; 

li. articular e gerenciar mecanismos de atendimento em serviços de saúde de média e alta complexidade 
em favor dos entes consorciados; 

Ili. aprimorar o sistema de vigilância sanitária; 

IV. fortalecer o sistema de financiamento público, municipais e regional de saúde; 

V. implantação de serviços públicos de saúde suplementares e complementares, através de gestão 
associada, Contrato de Programa; 
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VI. prestação de serviços de saúde à população dos Municípios consorciados de maneira eficiente, eficaz 
e igualitária , inclusive a execução direta ou indireta, suplementar e complementar dos serviços de saúde, 
com a contratação de profissionais especializados para a prestação de serviços médicos e de saúde, de 
acordo com o que for estabelecido no Contrato de Programa; 

VII. criação de instrumentos de controle, acompanhamento e avaliação dos serviços de saúde prestados 
a população Municípios consorciados; 

VIII. administração direta ou indireta, por concessão, permissão, contrato de gestão ou termo de parceria 
similar, dos serviços médicos e de saúde, programas governamentais, projetos afins e relativos às áreas 
de sua atuação, de forma suplementar ou complementar, desde que disponível pelos Municípios 
consorciados, mediante contrato de gestão e pagamento de preço público; 

Da educação: 

1. fortalecer a qualidade da educação nos aspectos, dentre outros: regulamentação, atendimento à 
demanda, gestão educacional, melhoria dos equipamentos públicos, gestão financeira, manutenção da 
rede física, informatização, educação inclusiva, participação da famíl ia, qualificação dos profissionais; 

li. desenvolver ações de capacitação dos gestores públicos e profissionais da educação; 

Ili. garantir apoio às escolas municipais, com amplas discussões regionalizadas, bem como a contratação 
conjunta de assessorias e profissionais especialistas nessa área; 

IV. formulação de políticas conjuntas na área da Educação, em todos os níveis, com amplas discussões 
regionalizadas, bem como a contratação conjunta de assessorias e profissionais especialistas nessa área; 

Da cultura e esportes: 

1. atuar em prol das políticas de preservação e recuperação do patrimônio cultural , histórico e artístico, 
material e imaterial e museológico; 

li. estimular a produção cultural local; 

Ili. desenvolver atividades de circulação e divulgação da produção cultural regional ; 

IV. incentivar ações de inclusão social por meio do esporte, garantindo à população dos entes 
consorciados o acesso gratuito à prática esportiva, qualidade de vida e desenvolvimento humano; 

V. atuar para desenvolvimento da região em modalidades esportivas, tanto amadoras quanto dos esportes 
de competição; 

VI. desenvolver ações e programas especificamente para a terceira idade; 

Da assistência e inclusão social e dos direitos humanos: 

1. desenvolver atividades de articulação regional visando superar a violação de direitos da infância e 
adolescência em risco; 

li. defin ir fluxos e padrões de atendimento à população de rua para a operação em rede dos serviços e 
programas da região, de forma integrada com ações para geração de trabalho e renda, atendimento em 
saúde e garantia de moradia; 
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Ili. fortalecer o sistema de financiamento público das políticas de assistência social , atendidos os 
princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Assistência Social - SUAS; 

IV. ampliar a rede regional de serviços voltados ao enfrentamento à violência contra as mulheres, inclusive 
do campo e da floresta, obedecidas as diretrizes que regulam o Sistema Único de Assistência Social -
SUAS; 

V. atuar na implantação e gestão de Sistemas de Abastecimento de Alimentos de base territorial ; 

Da segurança pública: 

1. integrar ações de segurança pública à rede de serviços de assistência e inclusão social , requalificação 
profissional dos servidores públicos, campanhas e ações de prevenção, mediação de conflitos e promoção 
da cultura de paz; 

li. dar atenção específica à segurança dos equipamentos públicos destinados a atividades educacionais, 
culturais, esportivas e de lazer, garantindo o direito à sua utilização. 

Da Proteção e defesa do consumidor e dos direitos difusos: 

1. implantar, manter e gerir unidades do Programa Regional de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON REGIONAL) para a fiscalização e garantia dos direitos individuais e coletivos nos termos da Lei 
nº 8.078/1990. 

li. propor ações civis públicas e ações coletivas para defesa de direitos difusos, direitos coletivos e/ou 
direitos individuais homogêneos e para defesa do patrimônio público, nos termos das Leis 7.347/85 e 
8.078/90. 

§ 2º Executar ações intermunicipais nas seguintes áreas: 

1. realizar licitações compartilhadas nas áreas de interesse dos municípios consorciados; 

li . promover a elaboração de plano para o desenvolvimento regional , apoiando a criação e fortalecimento 
de institucionalidades, inclusive realizando debates e executando estudos; 

Ili. promover o uso, a manutenção e a gestão, compartilhado de recursos humanos, instrumentos e 
equipamentos, de pessoal técnico de informática, da tecnologia da informação e comunicação; 

IV. promover a implantação e manutenção de infra-estrutura e equipamentos urbanos, construção e 
manutenção de estradas vicinais; 

V. promover a gestão integrada para redução dos impactos causados por atividades produtivas ou de 
implementação de infra-estrutura; 

VI. implantar ações dos planos de desenvolvimento territorial ; 

VII. promover a execução dos serviços públicos associada e integrada de saneamento básico e transporte 
urbano e intermunicipal; 

VIII. atuar pela implementação de um sistema integrado de saneamento básico, do serviço de limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos e especiais, inclusive do planejamento, regulamentação e 
fiscalização da gestão de; 
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XI. promover a gestão dos recursos hídricos, de forma descentralizada e participativa, contemplando ações 
que visem ampliar a interação entre os órgãos e instituições governamentais competentes, as 
organizações civis de recursos hídricos e os usuários; 

XI I. organizar redes regionais integradas para assistência em diversas especialidades, envolvendo os 
equipamentos dos municípios consorciados; 

XIII. promover projetos, ações e programas integrados para garantir o acesso à alimentação e à água e 
distribuição de alimentos para populações em situação de insegurança alimentar; 

XI V. articular a defesa civil intermunicipal, inclusive para o combate ao fogo e outras catástrofes naturais 
que atinjam as municipalidades; 

XV. desenvolver atividades regionais de segurança pública capazes de integrar as ações policiais em nível 
municipal, com ações de caráter social e comunitário, tendo por meta reduzir os níveis de violência e 
criminalidade; 

XVI. Implantação do serviço de inspeção de produtos de origem animal e vegetal de acordo com os 
princípios e definições da legislação vigente e outras normas e regulamentos com vistas a regulamentar a 
sanidade agropecuária, incluindo o controle de atividades de saúde, sanidade, inspeção e fiscalização, 
educação, vigilância de animais e vegetais, produtos, subprodutos e insumos de origem animal e vegetal , 
comestíveis e não comestíveis. 

XVII. executar de ações municipais e intermunicipais de Assistência Técnica e Extensão Rural voltadas, 
preferencialmente, ao atendimento da Agricultura Familiar. 

8.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21 são obrigações da 
CONTRATANTE: 

1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

li - Fornecer todas as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato; 

Ili - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

IV - Acompanhar e fiscal izar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

V - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato; 

VI - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 

VII - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
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VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

IX - Proporcionar a empresa todas condições para o cumprimento de suas obrigações e realização dos 
serviços dentro das normas estabelecidas nos anexos do processo; 

X - Comunicar a CONTRATADA ou ao representante por ela indicado, toda e qualquer irregularidade 
constatada no desempenho de suas atividades contratuais, solicitando as providencias cabíveis para a 
regularização do ato ou procedimento; 

XI - Manter equipe técnica disponível em horário comercial para atender o contratado no esclarecimento 
de dúvidas e fornecimento de orientação, nos casos que assim o requeiram; 

XII - Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

XIII - Efetuar o pagamento de forma prevista da legislação vigente; 

XIV - Emitir a ordem de execução de serviços contendo os dados do processo, modalidade e contrato, 
bem como valor e especificação do serviço; 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

D Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art . 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
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li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

Ili) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art . 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 °, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

10.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contrad itório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise juríd ica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

10.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (qu inze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP) , instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021 ). 

10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

Rua Ambrosina Paes Coelho, nº 228 - W (67) 3247-7000 - CEP 79550-000 - Costa Rica/MS 
Página 13 de 15 



MUNICÍPIO DE COSTA RICA · MS 

Proc. 2561/2025 

Fls. 165c:#7 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2. A extinção do contrato poderá ser: 

1 . Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

li • Consensual , por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 

Ili - Determinada por decisão arbitral , em decorrência de cláusula compromissária ou compromisso arbitral , 
ou por decisão judicial. 

11.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de 
resumo deste instrumento na forma indicada nas normas internas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.1 33, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Costa Rica, estado do Mato Grosso do Sul, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por 
estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, para que 
produza seus efeitos jurídicos. 

Costa Rica, MS ........... de .... .......... . de 202_ 
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MUNICÍPIO DE COSTA RICA - MS 
Cleverson Alves dos Santos 

Prefeito Municipal / Ordenador de Despesas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 
Dhiully Gargantini Luglio 

Secretária Municipal / Ordenadora de Despesas 

xxxxxxxx 
CONTRATADA 
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